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GAMARA MUNICIPAL DE
ESTADO DO ESPÍRITO SAN

Projeto de Lei n° 53

Dispõe sobre o fornecimento de mêcJÍOTTientos cs
pessoas portadoras de doenças que demandem
consumo de medicamento por longo período.
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A CÂMARA MUNICIPAL DE ANCHIETA/ES, no uso de suas
atribuções legais aprova, e o Chefe do^Podem^xeí^tia^jtoíl^çp^^
seguinte '^ijrowido por

Ia «as Sassõey / 19 QC

LEI __

Art. 1° - Fica autorizado o Poder Excutivo a forncecer

medicamentos aos portadores de doenças que demandem tratamento
duradouro.

§ 1° - As doenças deverão estar devidamente comprovadas
por profissional credenciado junto à Rede Municipal de Saúde.

§ 2° - Para obter os benfícios desta Lei, o requerente deve
estar munido de atestado de necessidade a ser expedido pela
Secretaria Municipal de Ação Social, ou aquele que lhe substituir.

Art. 2° - Para a manutenção do que está disposto nesta Lei,
o Poder Executivo Municipal reservará em sua proposta orçamentária,
dotação suficiente.

Art. 3^

Art. 4°

Esta lei entrará em vigor a partir de sua publicação.

Revogam-se as disposições em contrário.

SALA DAS SESSÕES, 03 DE SETEMBRO DE 1996.
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